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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  76/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  WELLINGTON BEZERRA SOARES 07428306914
Valor............:  500,00  (quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02
BATERIAS PARA CADEIRA DE RODAS - 48 AMPERES CADA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Abril  de  2022

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 23/2022 

 
Pregão Presencial nº 22/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa GLEICE ELIZABETH DE SOUZA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
01 (um) instrutor(a) para ministrar aulas de artesanato (técnicas manuais), tais como, pintura em 
tecido, técnicas em tricô e crochê, customização de roupas, patch aplique e técnicas de reciclagem, para 
o público atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com a execução dos serviços e apresentação da respectiva 
nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Assistência Social, através das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 09 244 11 2 62 Manutenção dos Centros de Referência de 

Assistência Social 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 934 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 12/04/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 13/04/2022. 
 
Rondon – Pr, 13 de abril de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: www.publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
ERRATA DO AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

 
Diante da publicação do aviso de Pregão Eletrônico, no Diário do Noroeste no 

dia 13 de Abril de 2022 pagina 18, Edição 19.015 assim segue:  
 
Onde se lê: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/04/2022 às 12h59min 
do dia 26/04/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h00min. às 13h29min. do dia 26/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min. do dia 26/04/2022.  
 
Leia-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 13/04/2022 às 12h59min 
do dia 27/04/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h00min. às 13h29min. do dia 27/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min. do dia 27/04/2022.  

 
Planaltina do Paraná, 13 de abril de 2021.  

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

DECRETO N.º 068/2022 
 
¨Declara de Utilidade Pública o Prolongamento da Avenida 
Paraná, e dá outras providencias¨. 

 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei; e: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º) – Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de licenciamento 
ambiental, junto ao Instituto Agua e Terra (IAT), o Prolongamento da Avenida 
Paraná. 
 
Art. 2º) – O presente Decreto de utilidade pública, tem fins de realização de 
obras de execução de pavimentação com Bloco de Concreto pré-moldado – 
sextavado. 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, em 07 de abril de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

DECRETO N.º 068/2022 
 
¨Declara de Utilidade Pública o Prolongamento da Avenida 
Paraná, e dá outras providencias¨. 

 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei; e: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º) – Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de licenciamento 
ambiental, junto ao Instituto Agua e Terra (IAT), o Prolongamento da Avenida 
Paraná. 
 
Art. 2º) – O presente Decreto de utilidade pública, tem fins de realização de 
obras de execução de pavimentação com Bloco de Concreto pré-moldado – 
sextavado. 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, em 07 de abril de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 038/2022 

 
DATA: 12 DE ABRIL DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, ELÉTRICOS E 

HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO JOAO CLAUDEMIR FUMAGALLI & CIA LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, N° 785, CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ, CEP 87740-000 
CNPJ  79.779.062/0001-01 
VALOR R$ 16.381,41 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

DECRETO Nº 016/2022 
 
Ementa: Decreta Ponto Facultativo o dia 
14/04/2022, e da outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
 
Decreta: 

 
Art. 1º: Fica decretado Ponto Facultativo o dia 14/04/2022, em 

virtude do Feriado de Sexta-Feira Santa, mediante reposição de uma 
hora diária para compensação de expediente, devendo as repartições 
públicas municipais permanecerem fechadas. Com exceção dos serviços 
de caráter essenciais, tais como Saúde e outros considerados por sua 
natureza a não sofrerem paralisação.  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de abril de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2021 
 
1º REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS), DESTINADOS 
AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO E SAÚDE, DESTE 
MUNICIPIO, CELEBRADO EM 27/04/2021, SOB Nº 043/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ E A EMPRESA AS3 AUTOMOTIVA LTDA, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 09.151.179/0001-52, com sede na Rua Alcindo Ferreira Toledo N°83, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná ,neste ato representada pelo Sr. MARCO AURELIO 
ASSAD DOS SANTOS, portador do CI/RG Nº 9.341.757-7 SESP/PR. inscrita no CPF/MF Nº. 
072.347.729-95, residente e domiciliado na Rua Paul Percy Harris N° 185, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 043/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 023/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO E SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, deste município; nos termos da 
cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 043/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quanti. Valor Atual Recomposi
ção 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

1 PNEUS 1000/20 uni 6 1.379,00 373,37 1.752,37 2.240,22 
2 PNEUS 1000/20 uni 6 1.379,00 373,37 1.752,37 2.240,22 

TOTAL R$ 4.480,44 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 043/2021, celebrado em 27/04/2021. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

....................................................... 
 072.347.729-95 - MARCO AURELIO ASSAD 
DOS SANTOS 

Contratado 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0039/2022 
 

DATA: 13 DE ABRIL DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA A MANUTENÇÃO 
NECESSÁRIA DO CLUBE MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO EXTINTORES ABC - EIRELI 
ENDEREÇO RUA NILO PEÇANHA N°249, TÉRREO/ LOANDA - PR 
CNPJ  27.595.145/0001-39 
VALOR R$ 2.330,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 39/2022 
b) Licitação Nrº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO 
ONLINE (CARTEIRA DE IDENTIDADE). 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO INFORMATICA 
CNPJ/CPF: 27.386.520/0001-30 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COMPUTADOR CPU: CORE I5, 8 
GB E ESPANSÃO DE 16 GB DE 
MEMÓRIA RAM, 240 GB DE 
ARMAZENAMENTO OU 
SUPERIOR, COM MOUSE ÓTICO E 
TECLADO COM INTERFACE USB 
E SISTEMA OPERACIONAL DE 64 
BITS. 

SKUL/2500/UBUNTU 
SKUL/2500/UBUNTU 

1,00 R$ 4.280,00 R$ 4.280,00 

1 MONITOR LCD 24 POLEGADAS 
LED BIVOLT ENTRADA DIGITAL 
DVI OU HDMI 

LG 24MK LG 24MK 1,00 R$ 1.090,00 R$ 1.090,00 

1 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA 
LASER INTEGRADA, FRENTE E 
VERSO CONECTVIDADE WIFI, 
ETHERNET, USB 2.0, MEMÓRIA 
512 MB 1200X1200DPI 

HP M404DW HP 
M404DW 

1,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.370,00 

 
Tamboara, 12 de abril de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 33/2022 
b) Licitação Nrº             :            18/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE KIT’S CESTAS BÁSICAS, para suprir a 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAX CESTAS.COM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.651.458/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CESTA BÁSICA CONTENDO: 01 
PCT DE AÇÚCAR 5KG; 02 PCT DE 
ARROZ TIPO 1 5KG; 01 PCT DE 
BOLACHA AGUA E SAL 400G; 01 
PCT DE BOLACHA DOCE 400G; 01 
PCT DE FUBÁ 1KG; 02 PCT DE 
CAFÉ 500G; 02 LATAS DE 
EXTRATO DE TOMATE 340G; 01 
PCT DE FARINHA DE MANDIOCA 
1KG; 02 PCT DE FARINHA DE 
TRIGO 1KG; 02 PCT DE FEIJÃO 
CARIOQUINHA 1KG; 02 PCT DE 
MACARRÃO ESPAGUETE 500G; 
02 LATAS DE ÓLEO DE SOJA 
900ML; 01 PCT DE SAL 1KG; 1 KG 
DE SALSICHÃO;  2 LATAS DE 
SARDINHA EM ÓLEO 125G; 01 
PCT DE PAPEL HIGIÊNICO COM 4 
UND FOLHA SIMPLES NEUTRO 
COM 30 METROS 

diversas em anexo 350,00 R$ 141,88 R$ 49.658,00 

1 CESTA BÁSICA CONTENDO: 01 
PCT DE AÇÚCAR 5KG; 01 PCT DE 
ARROZ TIPO 1 5KG; 01 PCT DE 
BOLACHA AGUA E SAL 400G; 01 
PCT DE BOLACHA DOCE 400G; 01 
PCT DE FUBÁ 1KG; 01 PCT DE 
CAFÉ 500G; 01 LATAS DE 

diversas em anexo. 200,00 R$ 91,88 R$ 18.376,00                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

EXTRATO DE TOMATE 340G; 01 
PCT DE FARINHA DE MANDIOCA 
1KG; 01 PCT DE FARINHA DE 
TRIGO 1KG; 01 PCT DE FEIJÃO 
CARIOQUINHA 1KG; 01 PCT DE 
MACARRÃO ESPAGUETE 500G; 
01 LATAS DE ÓLEO DE SOJA 
900ML; 01 PCT DE SAL 1KG; 1 KG 
DE SALSICHÃO;  1 LATAS DE 
SARDINHA EM ÓLEO 125G; 01 
PCT DE PAPEL HIGIÊNICO COM 4 
UND FOLHA SIMPLES NEUTRO 
COM 30 METROS 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 68.034,00 

 
Tamboara, 12 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 50/2021. 
 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON 
CONTRATADA: MIAN & GUELFI LTDA. 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
EMPRESA MIAN & GUELFI LTDA, estabelecida na RUA PARIS, 1275, 0 CASA - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: DIVINÉIA Rondon/PR CNPJ Nº. 07.427.254/0001-30, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor CLAUDINEI MIAN, residente e domiciliado na RUA JOÃO 
RODRIGUES VIDAL, S/N CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: SÃO PEDRO, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do 
art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão nº 20/2021, para Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios e produtos de higiene para compor cesta básica, visando atender famílias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social, conforme Lei Municipal 1.712/2014, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro 
e ajustar o valor unitário dos itens 02, 04, 05, 07, 10, 15, 16, 17, 19 e 20 do Lote 01 e o item 04 do 
Lote 02 em razão de elevação imprevisível dos custos do produto refletida no mercado, conforme 
documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  Com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram um aumento conforme descrito na 
tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Valor 

Atual 
Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajuste 
(%) 

LOTE: 
001  2 

Açúcar 05 Kg AÇÚCAR CRISTAL - 5 KG 
OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL, COM ASPECTO, COR, ODOR E 
SABOR DOCE PRÓPRIO, COM TEOR DE 
SACAROSE MÍNIMO DE 98,5% PP, 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 3% 
PP, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS, ANIMAIS OU 
VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACOS 
DE POLIETILENO, ATÓXICO E VEDADO. 

alto alegre  PCT 16,55 16,70 0,91% 

LOTE: 
001  4 

BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL (400G) - 
ISENTO LACTOSE TIPO CREAM CRAKER, 
ISENTO DE LACTOSE E PROTEÍNA DO 
LEITE, CONTENDO FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

liane PCT 3,71 4,02 8,46% 

 
 
 
 

 2 

FÓLICO, SAL, AÇUCAR, AMIDO DE 
MILHO, AÇUCAR INVERTIDO, FERMENTO 
QUÍMICO: BICARBONATO DE AMÔNIA E 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
MELHORADOR DE FARINHA ALFA - 
AMILASE. ACONDICIONADO EM PACOTE 
DE POLIETILENO, INTEGRO RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE, ATÓXICO E 
LIMPO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: LIANE OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

LOTE: 
001  5 

BOLACHA DOCE (400G) ISENTA DE 
LACTOSE E PROTEÍNA DO LEITE, 
CONTENDO FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, 
FÉCULA DE ARROZ, AÇUCAR INVERTIDO, 
SAL REFINADO, FERMENTO QUÍMICO: 
BICARBONATO DE AMÔNIA E 
BICARBONATO DE SÓDIO E 
PIROFOSFATO, ÁCIDO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, MELHORADOR DE 
FARINHA METABISSULFITO DE SÓDIO E 
ENZIMA PROTEASE. ACONDICIONADO 
EM PACOTE DE POLIETILENO, INTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE, ATÓXICO E LIMPO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
 
REFERÊNCIA: LIANE OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

liane PCT 3,53 3,87 9,71% 

LOTE: 
001  7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - 500 gramas 
CAFÉ  TORRADO E MOÍDO: Embalado a 
vácuo, aroma característico; - Acidez baixa a 
moderada; - Amargor moderado; - Sabor 
característico e equilibrado; - Livres de Sabor 
fermentado, mofado e de terra; - Baixa 
adstringência; - Razoavelmente encorpado; - 
Qualidade Global maior que 6,00 pontos da 
escala sensorial, de bom a muito bom; 
Referencia: Paloma, Cianorte, Atalaia ou similar 
de qualidade igual ou superior. 

dualis 
coamo PCT 9,95 13,63 36,98% 

LOTE: 
001  10 

Farinha de Trigo (1kg) ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO CEREAL LIMPO. 1° 
QUALIDADE. 
 
REFERÊNCIA: ANACONDA, ARAPONGAS 
OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR 

arapongas PCT 3,21 3,50 8,99% 

LOTE: 15 MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS todeschini PCT 4,45 4,65 4,49% 

 
 
 
 

 3 

001  (1KG) CONTENDO SÊMOLA DE TRIGO, 
ENRRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA B  9, OVOS E 
CORANTES NATURAIS CORCUMA E 
URUCUM, COZIMENTO DE 7 A 9 MINUTOS 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTE, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: GALO, TODESCHINI, 
RENATA OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR 

LOTE: 
001  16 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM OVOS 
(500G) MACARRÃO ESPAGUETE SEM 
OVOS: EM SUA COMPOSIÇÃO NÃO 
CONTER OVOS OU TRAÇOS DE OVOS, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
HERMETICAMENTE SELADA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES  
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO  
LOTE, PACOTE (500 GRAMAS). 
REFERÊNCIA: GALO, RENATA, 
TODESCHINI OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR 

todeschini UN 2,18 2,33 7,03% 

LOTE: 
001 17 

OLEO DE SOJA (900ML) PET ÓLEO DE 
SOJA VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 
REFINADO, EMBALAGEM COM 900ML. 
 
REFERÊNCIA: COAMO, COCAMAR OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR 

COAMO UN 7,14 8,87 24,22% 

LOTE: 
001 19 

SARDINHA ENLATADA - PESO MÍNIMO 
(125g) SARDINHA ENLATADA (125G)- 
ACONDICIONADA EM ÓLEO 
CONSERVANTE COMESTÍVEL, 
APRESENTAÇÃO INTEIRO, EMBALAGEM 
DE  NO MÍNIMO 125G EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES SEM MACHUCÕES E / OU 
FERRUGENS. 
 
REFERENCIA: COQUEIRO, GOMES DA 
COSTA OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

crusoe UN 3,48 4,00 14,94% 

LOTE: 
001 20 

Sardinha Enlatada (250g) SARDINHA 
ENLATADA (250G)- ACONDICIONADA EM 
ÓLEO CONSERVANTE COMESTÍVEL, 
APRESENTAÇÃO INTEIRO, EMBALAGEM 
DE 250G EM PERFEITAS CONDIÇÕES SEM 
MACHUCÕES E / OU FERRUGENS. 
 
REFERENCIA: COQUEIRO, GOMES DA 
COSTA OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

Coqueiro LTA 8,10 8,85 9,26% 
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2 4 

Sabonete em barra com no mínimo 90gr 
Sabonete em barra, com no mínimo 90gr, 
perfumes diversos. Referencia Francis, Lux, 
Palmolive ou similar de qualidade igual ou 
superior 

rancis UN 1,40 1,92 37,38% 

 
    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em 

R$=9.363,64 (nove mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) perfazendo 
um total de R$ 227.133,77 (duzentos e vinte e sete mil, cento e trinta e três reais e setenta e sete 
centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 
Rondon, 13 de abril de 2022. 

          
______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
               MIAN & GUELFI LTDA 
                         CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 
ordenados da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 41/2022 
b) Licitação Nr : 12/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 13/04/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 13/04/2022 

f) Objeto da 
Licitação 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA, ELÉTRICO ELÊTRONICO, QUÍMICO E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANIMOS E O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX CESTAS.COM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.651.458/0001-98 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 25.790,00 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais). 
 
2) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 23.654,60 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 04.001.15.452.0013.2.049.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 13 de abril de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 39/2022 
b) Licitação Nrº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO 
ONLINE (CARTEIRA DE IDENTIDADE). 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 37.550.502/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 WEBCAM 1080P FULL HD 
MICROFONE EMBUTIDO VIDEO 
H.264 BASE PARA FIXAÇÃO 
COMPATIBILIDADE SISTEMA 
OPERACIONAL 64 BITS 

C3TECH 1080P 1,00 R$ 169,00 R$ 169,00 

1 BANNER FOTOGRÁFICO COM 
TRIPÉ REGULAVEL DIMENSÕES 
MINIMAS 1,50X1,00M FUNDO 
BRANCO 

WINK 150X100 1,00 R$ 549,00 R$ 549,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 718,00 

 
Tamboara, 12 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 065/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO 

INFORMATICA  
CNPJ N.º 27.386.520/0001-30 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
017/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 065/2022 VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 11/04/2023 
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  DE INFORMÁTICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE 
IDENTIFICAÇÃO ONLINE (CARTEIRA DE 
IDENTIDADE), para suprimento das diversas 
secretarias municipais. 

 

DO VALOR: R$8.370,00 (Oito mil, trezentos e 
setenta reais). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 12 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 067/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MAX CESTAS.COM LTDA 

 CNPJ N.º 41.651.458/0001-98 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
018/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 067/2022 VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 11/04/2023 
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
KIT’S CESTAS BÁSICAS, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para suprimento das 
diversas secretarias municipais. 

 

DO VALOR: R$68.034,00 (Sessenta e oito mil e 
trinta e quatro reais). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 12 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 067/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ N.º 37.550.502/0001-04 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
018/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 067/2022 VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 11/04/2023 
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  DE INFORMÁTICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE 
IDENTIFICAÇÃO ONLINE (CARTEIRA DE 
IDENTIDADE), para suprimento das diversas 
secretarias municipais. 

 

DO VALOR: R$718,00 (Setecentos e dezoito reais). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 12 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-DQPSTICZLWDHDO-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 13/04/2022 11:07:48 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 24/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 452/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 24/2022, o participante: 
 
  
 

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CIMENTO SACO C/ 50 KG, CP II, NBR 11578, 

PODENDO SER ADITIVADO COM: MATERIAL 
POZOLÂNICO; ESCÓRIA GRANULADO DE ALTO-
FORNO, OU MATERIAL CARBONÁTICO-FILER, 
CLASSE DE RESISTÊNCIA 32. 

UNIDADE VOTORAN 500 34,73 17.365,00 

    
Total do Fornecedor: 17.365,00 

 

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-DMASZYQDOLABAO-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 13/04/2022 10:58:00 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 33/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 820/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 33/2022, o participante: 
  
 

112984 - W. KUSIAK - ME 
 

Lote: 1 - Lote 01 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE PALCO 10X8M COM LONA ANTI-CHAMAS UNIDADE Propria 6 4.127,75 24.766,51 
2 LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 

SHOWS 
UNIDADE Propria 6 5.259,56 31.557,38 

3 LOCAÇÃO DE PAINEL LED DE ALTA DEFINIÇÃO 3X4M UNIDADE Propria 6 2.097,17 12.583,00 
4 LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO METRO LINEAR Propria 300 16,98 5.093,13 

Lote: 2 - Lote 02 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE TENDA (CHAPÉU DE BRUXA/PIRAMIDAL) 

8X8. COBERTURA EM LONA PVC CALANDRADO DE 
MATERIAL EXTRA DURÁVEL, ADITIVADO CONTRA 
RAIOS ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, CONTÉM 
BLACK-OUT QUE ELIMINA 40% DO CALOR, ANTI-
CHAMAS, ANTI-FUNGOS, ANTI-RESSECAMENTO E 
IMPERMEÁVEL. COM SOLDA ELETRÔNICA E COM 
MATERIAL REFORÇADO EM PONTOS DE MAIOR 
TENSIONAMENTO. ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
TRABALHADO NAS CHAPAS 13, 14, 16 E 18, PARAFUSOS 
E CONEXÕES EM AÇO GALVANIZADO 
(ANTIFERRUGEM). PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
COM ALTURA DE 2,5M OU 3M PÉ DIREITO. SOLDA NO 
SISTEMA MIG. COR: BRANCO (PERSONALIZADA COM 1 
(UM) LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NA COBERTURA PARTE 
DA FRENTE). COM 3 (TRÊS) LATERAIS NA COR TENDA 
INCLUSAS NAS MEDIDAS DE 8X3; INCLUSO 4 
ESTAQUEAMENTO. 

UNIDADE Propria 20 816,67 16.333,40 

2 LOCAÇÃO DE TENDA (CHAPÉU DE BRUXA/PIRAMIDAL) 
4X4. COBERTURA EM LONA PVC CALANDRADO DE 
MATERIAL EXTRA DURÁVEL, ADITIVADO CONTRA 
RAIOS ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, CONTÉM 
BLACK-OUT QUE ELIMINA 40% DO CALOR, ANTI-
CHAMAS, ANTI-FUNGOS, ANTI-RESSECAMENTO E 
IMPERMEÁVEL. COM SOLDA ELETRÔNICA E COM 
MATERIAL REFORÇADO EM PONTOS DE MAIOR 
TENSIONAMENTO. ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
TRABALHADO NAS CHAPAS 13, 14, 16 E 18, PARAFUSOS 
E CONEXÕES EM AÇO GALAVANIZADO 
(ANTIFERRUGEM). PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
COM ALTURA DE 2,5M OU 3M PÉ DIREITO. SOLDA NO 
SISTEMA MIG. COR: BRANCO (PERSONALIZADA COM 1 
(UM) LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NA COBERTURA PARTE 
DA FRENTE). COM 3 (TRÊS) LATERAIS NA COR 
TRANSPARENTE INCLUSAS NAS MEDIDAS DE 4X2; 
INCLUSO 4 ESTAQUEAMENTO. 

UNIDADE Propria 12 376,67 4.520,04 

3 LOCAÇÃO DETENDA (CHAPÉU DE BRUXA/PIRAMIDAL) 
5X8. COBERTURA EM LONA PVC CALANDRADO DE 
MATERIAL EXTRA DURÁVEL, ADITIVADO CONTRA 
RAIOS ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, CONTÉM 
BLACK-OUT QUE ELIMINA 40% DO CALOR, ANTI-
CHAMAS, ANTI-FUNGOS, ANTI-RESSECAMENTO E 
IMPERMEÁVEL. COM SOLDA ELETRÔNICA E COM 
MATERIAL REFORÇADO EM PONTOS DE MAIOR 
TENSIONAMENTO. ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
TRABALHADO NAS CHAPAS 13, 14, 16 E 18, PARAFUSOS 
E CONEXÕES EM AÇO GALAVANIZADO 
(ANTIFERRUGEM). PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
COM ALTURA DE 2,5M OU 3M PÉ DIREITO. SOLDA NO 
SISTEMA MIG. COR: BRANCO (PERSONALIZADA COM 1 
(UM) LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NA COBERTURA PARTE 
DA FRENTE). 

UNIDADE Propria 7 560,00 3.920,00 
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Lote: 3 - Lote 03 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO UNIDADE Propria 60 210,00 12.600,00     

Total do Fornecedor: 111.373,45 
 

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2021      
LICITAÇÃO Nº 97/2021 - Tomada de preços Nº 6/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CMEI
BESOETE DA SILVA TORMENA, DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
CONTRATO nº. 36/2021, até o dia 08/05/2022 do qual a contratada saiu vencedora do Tomada de preços Nº
6/2021, conforme permissivo ar�go 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  06/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ULISSES DE SOUZA
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 TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.97/2022, decorrente de Pregão n°   18/2022 de AQUISIÇÃO DE OVOS 
DE PÁSCOA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER, inscrita no CNPJ sob nº. 44.297.726/0001-03, com sede 
no endereço RUA MANDAGUARI, 1303, Centro, 87.930-000, Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER,  portador do RG n° 110228872 SSPPR, portador 
do CPF sob n° 054.594.119-98, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 2.070,00 ( Dois Mil, e Setenta Reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
lote 1 -  ADITADO EM 300 UNIDADES  
item código Descrição 
1 38393 ovos de pascoa, peso aproximado 150grs ou mais, livre de gordura hidrogenada, 

composto por chocolate ao leite, com os demais ingredientes: açucar, gordura vegetal, 
cacau em pó, soro de leite em pó, leite integral em pó, emulsificante: lecitina de soja, 
polirricinoleato de poliglicerol, aroma identico ao natural, não conter glutem, embalado 
individualmente, envoltórios em papel aluminizado de pascoa, tamanho grande, 0,007 
micras, bopp, aproximadamente 450x450mm, com fitas na amarração do ovo 
envoltorio, e base plastica de pet para sustenção do ovo, medindo aproximadamente 6 
de diametro por 05 cm de altura, conter na embalagem as informaçõessobre o peso e 
data  de validade mínima de 45 dias a partir da data entrega. informações nutricionais e 
ingredientes fixados na embalagem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 08 de Abril de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                Barbara de Paula Moreira Eger 
           Prefeito Municipal    contratada 
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DECRETO Nº 99-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
255/2022 de 13 de Abril de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 236.213,33 
(Duzentos e trinta e seis mil duzentos e treze reais e trinta e três centavos), no Orçamento 
Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4,4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
510 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 236.233,33 

 TOTAL GERAL DO DECRETO R$236.233,33 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 236.233,33 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 236.233,33 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 34/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 21/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS EM MDF PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FARMACIA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

5 1 ARMARIO INFERIOR DE CANTO COM 3 PORTAS
DE GIRO, 2 PRATELEIRAS Armário inferior de
canto com 3 portas de giro, 2 prateleiras, 4 gavetas
e vão para f reezer. Caixaria MDF 15mm branco tx,
fundo MDF branco tx 6mm, portas MDF 15mm
areia, tamponamentos MDF 15 mm.  Puxador perfil
gola alumínio. Dobradiças e corrediças com
amortecedor.  Altura: 0.92 m  Largura:1.05 x 2.55
m  Profundidade: 0.60 m    

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 2.999,00 2.999,00

6 1 ARMARIO INFERIOR SUSPENSO COM 4
GAVETAS Armário inferior suspenso com 4
gavetas. Caixaria MDF 15 mm branco tx, fundo
MDF branco tx 6mm, portas MDF 15mm areia,
tamponamentos MDF 15 mm. Nicho para pasta e
impressora MDF 15 mm. Nicho para CPU e
nobreak MDF 30 mm, fundo MDF 15 mm.  Puxador
perf il gola alumínio. Dobradiças com
amortecedor.  Altura: 0.95 m  Largura:3.23 m
  Profundidade gaveta: 0.31m  Profundidade nicho:
0.51 m  Nicho acrílico com porta 40 cm altura x 18
cm largura x 6 cm profundidade.   

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 2.829,90 2.829,90

7 1 ARMARIO SUPERIOR DE CANTO COM 9
PORTAS DE GIRO, 5 PRATELEIRAS Armário
superior de canto com 9 portas de giro, 5
prateleiras. Caixaria MDF 15mm branco tx, fundo
MDF branco tx 6mm, portas MDF 15mm areia,
tamponamentos MDF 15 mm.  Puxador perfil gola
alumínio. Dobradiças com amortecedor.  Altura: 0.73
m  Largura:1.05 x 3.23m   Profundidade: 0.37m   

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 4.499,00 4.499,00

9 1 MESA COM 01 PÉ Mesa com 1 pé outro lado
apoiado no balção, mdf  45 mm.  Altura: 0.83
m  Largura: 1.58 m  Profundidade: 0.60m    

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 619,90 619,90

10 1 MESA DOBRAVEL SUSPENSA NA PAREDE Mesa
dobrável suspensa na parede, MDF 30mm.  Largura:
1.00m  Profundidade: 0.47m   

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 700,00 700,00

11 1 NICHO COM 2 PRATELEIRAS Nicho com 2
prateleira MDF 30mm.  Altura: 0.81m  Largura: 1.508
m   Profundidade: 0165 m   

STIVA
RI
MOBI
LI

STIVAR
I
MOBILI

UN 1,00 604,00 604,00

TOTAL 12.251,80
MOVEIS INDUSTRIA L CA MILI ••  EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 ARMARIO COM 4 PORTAS DE GIRO
8 PRATELEIRAS Armario com 4
portas de giro, 8 prateleiras com
regulagem de madeira, 2 portas com
chaves. Caixaria MDF 15 mm branco
tx, fundo MDF branco tx 6mm, porta
MDF 15 mm areia, tamponamento
MDF 15 mm.  Puxador perfil gola
alumínio. Dobradiças com
amortecedor.  Altura: 2.015 m  Largura:
2.015 m  Profundidade: 0.60 m   

Marca
propria

ARMARIO UN 1,00 6.200,00 6.200,00

2 1 ARMARIO DE CANTO 4 PORTAS DE
GIRO, 15 PRATELEIRAS Armário de
canto com 4 portas de giro, 15
prateleiras com regulagem de altura, 2
portas com chave. Caixaria MDF
15mm branco tx, fundo MDF branco tx
6mm, portas MDF 15mm areia,
tamponamentos MDF 15 mm.  Puxador
perf il gola alumínio. Dobradiças com
amortecedor.  Altura: 2.98
m  Largura:1.065 x
2.185m  Profundidade: 0.60m    

Marca
propria

ARMARIO UN 1,00 10.000,00 10.000,00

3 1 ARMARIO DE CANTO COM 2
PORTAS DE GIRO Armário de canto
com 2 portas de giro, 1 prateleira, 8
gavetas com 20 cm de altura com
chave e divisória interna  com MDF
6mm, 4 gavetas com 30 cm de altura.
Caixaria MDF 15 mm branco tx, fundo
MDF branco tx 6mm, portas MDF
15mm areia, tamponamentos MDF 30
mm. 12 prateleiras MDF 30mm, fundo
MDF 15 mm.  Puxador perfil gola
alumínio. Dobradiças com
amortecedor.  Altura: 2.30 m  Largura:
0.83 x 3.23 m  Profundidade: 0.40m   

Marca
propria

ARMARIO UN 1,00 11.700,00 11.700,00

4 1 ARMARIO INFERIOR COM 2
PORTAS DE GIRO, 1 PRATELEIRA
Armário inferior com 2 portas de giro,
1 prateleira. Caixaria MDF 15mm
branco tx, fundo MDF branco tx 6mm,
portas MDF 15mm areia,
tamponamentos MDF 15 mm.  Puxador
perf il gola alumínio. Dobradiças com
amortecedor.  Altura: 0.63 m  Largura:
0.685m  Profundidade: 0.520m   

Marca
propria

ARMARIO UN 1,00 1.050,00 1.050,00

8 1 ESTRUTURA DIV ISORIA 45MM COM
VIDRO Estrutura divisória MDF 45 mm
com Vidro incolor 10 mm.  Altura: 1.50
m  Largura: 3.23 m   Profundidade: 0.25
m   

Marca
propria

ESTRUTUR
A
DIVISORIA

UN 1,00 6.060,00 6.060,00

TOTAL 35.010,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Abril de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2021 – ID 315 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2274/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, acondicionamento, embalagens, copa e cozinha e afins, conforme especificações constantes no Anexo 
I, do Edital de Pregão Presencial nº 105/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
90.594193-39, com sede a Avenida Tapejara Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da 
Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
28 Luva para procedimento não cirúrgico, em pvc/vinil 

(policloreto de vinila/plastissol), sem látex;   superfície 
lisa; ambidestra; não estéril; isenta de pó; totalmente 
impermeável à água e a outros fluidos; caixa com 100 
unidades 

Unidade Medix 120,80 35,00 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 

  
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022
LICITAÇÃO Nº 31/2022 - PREGÃO Nº 20/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ELO TEXTIL LTDA ••  EPP – CNPJ 28.844.636/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES/MANTAS CASAL EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.596,00(Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 255-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 236.213,33 
(Duzentos e trinta e seis mil duzentos e treze reais e trinta e três centavos), no Orçamento 
Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4,4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
510 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 236.233,33 

 TOTAL GERAL DA LEI R$236.233,33 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
II)  

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 236.233,33 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 236.233,33 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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                     DECRETO Nº 100-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
256/2022 de 13 de Abril de 2022. 

 
DECRETA 

                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 339.681,00 
(Trezentos e trinta e nove mil seiscentos e oitenta e um reais), no Orçamento Geral do 
Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31832 CONV. MAPA - PROPOSTA006893/2022 - AQ. DE 

MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
544 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 100.275,00 
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
510 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300,00 

09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

 

15 Urbanismo  
 451 Infraestrutura Urbana 

1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31829 CONV. 051788-2021 PLAT+BRASIL MDR - 

PAVIMENTAÇÃO VIA URBANA 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
537 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 238.856,00  
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1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

453 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 250,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO R$339.681,00  

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. 31829 238.856,00 
2.4.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00. 31832 100.275,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 339.131,00 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERENCIA A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

506 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 550,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO R$550,00  

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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                     DECRETO Nº 101-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
257/2022 de 13 de Abril de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 1.757.492,82 (Um 
milhão setecentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e dois 
centavos), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes 
dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1007 CONV.  MAPA 028090-2020 PAVIMENTAÇÃO 
ASSOC. ROSA BRANCA – ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31830 CONV. 028090-2020 MAPA - PAVIMENTAÇÃO. AD. 
DE ESTRADA VICINAL 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
540 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4,4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
539 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 400,00 

31830 CONV. 028090-2020 MAPA - PAVIMENTAÇÃO. AD. 
DE ESTRADA VICINAL 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
538 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 382.000,00 
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15 Urbanismo  
 451 Infraestrutura Urbana 

1008 PARQUE URBANO – PARANÁ MAIS VERDE  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 

FEDERAL 
 

31831 PARQUE URBANO - PARANÁ MAIS VERDE  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

543 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
542 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 27.201,86 

31831 PARQUE URBANO - PARANÁ MAIS VERDE  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

541 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.332.890,96 
 TOTAL GERAL DO DECRETO R$1.757.492,82  

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR 
II)  

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 

1000 R$ 27.601,86 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 27.601,86 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
1.3.2.1.01.01.99.16.00.00.00. 31830 5.000,00 
1.3.2.1.01.01.99.17.00.00.00. 31831 10.000,00 
2.4.1.9.99.01.05.00.00.00.00. 31830 382.000,00 
2.4.2.2.99.01.03.00.00.00.00. 31831 1.332.890,96 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 1.729.890,96 
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Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 
PROCESSO N° 032/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
08087583906 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa HELIO 
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 36.285.225/0001-89, com sede na Rua INDUSTRIAL 
ANTONIO FACHIN, n° 1410, SALA, , VILA CITY, CEP 87709040 na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. HELIO PEREIRA DOS SANTOS 
JUNIOR, brasileiro, maior, empresário, portador do CI/RG Nº 100.357.682.  Inscrita no 
CPF/MF Nº. 080.875.839-06, residente e domiciliado na Rua Rua INDUSTRIAL 
ANTONIO FACHIN, n° 1410, SALA, , VILA CITY, CEP 87709040 na cidade de Paranavaí, 
doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 008/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 9.450,30 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais 
e trinta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

38 26088 ADOÇANTE DE 
EMBALAGEM COM 
100ML. MARCA 
SUGERIDA: ZERO 
CAL, MAGRO, 
ASSUGRIN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 96,00 R$ 
4,00 

384,00 MAGRO 

39 3480 AMIDO DE MILHO 
- EM CAIXAS DE 
PAPELÃO DE 500g. 
PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01 
(UM) ANO. 
EMBALAGEM 

UND 50,00 R$ 
3,20 

160,00 APTI  
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ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A 
AMOSTRA DEVERÁ 
SER 
CORRESPONDENT
E AO PRODUTO 
ENTREGUE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 
MAISENA. 

41 13358 BISCOITO CREAM 
CRACKER - 
EMBALAGEM COM 
NO MINÍMO DE 
400GR, COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE 
TRIGO 
FORTIFICADA E 
ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, 
SAL EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR, 
FERMENTO 
BIOLÓGICO, 
FERMENTO 
QUÍMICO 
BICARBONATO DE 
SÓDIO E 
ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTIDO. 
CONTÉM GLÚTEN 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 

Pct 500,0
0 

R$ 
4,15 

2.075,0
0 

RENATA 
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MARILAN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

43 16873 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM DE 
NO MINIMO 
400GR. ISENTO 
DE MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, COM 
PRAZO MINÍMO DE 
VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, 
RENATA,  
ISABELA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pct 500,0
0 

R$ 
4,10 

2.050,0
0 

RENATA 

46 2013 EXTRATO DE 
TOMATE 
CONCENTRADO 
COM 
INGREDIENTES 
NATURAIS, SEM 
NENHUM 
CONDIMENTO OU 
CORANTE, 
SOMENTE AÇUCAR 
SAL E TOMATE. 
NÃO CONTER 
GLÚTEN. LATA DE 
340 GRAMAS, 
COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) 
SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PADRÃO DE 

Lata 150,0
0 

R$ 
3,05 

457,50 QUERO 
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QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 
ELEFANTE. 

51 28034 FERMENTO 
QUÍMICO SECO - 
250 GRAMAS PÓ 
FINO, 
HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO 
DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA, 
CONTER DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
LOTE, 
GRAMATURA, 
DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE 
MÍNIMADE (01) 
UM ANO A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
POTE . (PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
DRº OETKER, 
DONA BENTA, 
ROYAL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pote 50,00 R$ 
7,00 

350,00 ROYAL 

54 24115 LEITE UHT ZERO 
LACTOSE - 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
LIDER, 
PIRACANJUBA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Litro 360,0
0 

R$ 
5,08 

1.828,8
0 

TERRA VIVA 
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QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 
ELEFANTE. 

51 28034 FERMENTO 
QUÍMICO SECO - 
250 GRAMAS PÓ 
FINO, 
HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO 
DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA, 
CONTER DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
LOTE, 
GRAMATURA, 
DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE 
MÍNIMADE (01) 
UM ANO A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
POTE . (PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
DRº OETKER, 
DONA BENTA, 
ROYAL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pote 50,00 R$ 
7,00 

350,00 ROYAL 

54 24115 LEITE UHT ZERO 
LACTOSE - 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
LIDER, 
PIRACANJUBA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Litro 360,0
0 

R$ 
5,08 

1.828,8
0 

TERRA VIVA 
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58 20703 MACARRÃO 
ESPAGUETE SEM 
GLUTEN  
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE , 
URBANO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

UND 50,00 R$ 
7,20 

360,00 URBANO 

59 26099 MAIONESE DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE POTE 
COM 500 GR COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO A 
PARTIR DA DAA. 
MARCA 
SUGERIDA: 
HELLMAN'S, 
HEMMER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Unid 50,00 R$ 
7,50 

375,00 SUAVIT 

61 3482 MOLHO DE 
TOMATE 
TRADICIONAL 
SACHÊ COM 340 
GRAMAS COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (06) SEIS 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA, 
SUGESTÃO DE 
MARCA QUERO, 
POMAROLA, 
FLORIANE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

SA 150,0
0 

R$ 
2,30 

345,00 QUERO 

63 13682 AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM . 
EMBALAGEM COM 
500ML PADRÃO 

Unid 50,00 R$ 
16,5
0 

825,00 DO CHEFE 
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DE QUALIDADE 
GALLO, LA 
VIOLETERA, 
RENATA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

65 28059 VINAGRE DE 
MAÇÃ- 
EMBALEGEM COM 
750ML (PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
CASTELO, 
SABOROSO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

UND 60,00 R$ 
4,00 

240,00 CHEMIM 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
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4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
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5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
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6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
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9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 13 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 HELIO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 
 CPF/MF nº 080.875.839-06 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 
PROCESSO N° 032/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MAX CESTAS.COM LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MAX 
CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
41.651.458/0001-98, com sede na Rua DAS AZALEIAS, n° 2033 - JARDIM SANTA 
ROSA, CEP 87060022 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, casado, empresário, inscrita 
no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Mario 
Marangoni, n° 366-A, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 008/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 57.887,40 (cinquenta e sete mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e quarenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valo
r 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2801
3 

ABÓBORA CABOTIÁ 
FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPECIE E 
VARIEDADE, INSETO 
DE SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADA 
POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECANICA 
QUE AFETE A SUA 
APRECNCIA. NÃO 
SERÃO PERMITIDAS 

KG 70,00 R$ 
4,00 

280,00 CEASA 
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RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, 
CORTES, MOFOS E 
PARTES PODRES. 

2 1907 ABOBRINHA VERDE 
SELECIONADA  DE 1ª 
QUALIDADE, 
TAMANHO DE MÉDIO 
A GRANDE, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, SEM INDÍCIO 
DE GERMINAÇÃO E 
INSENTA DE 
SUJIDADE 

KG 130,00 R$ 
1,89 

245,70 CEASA 

3 1067
9 

ALFACE CRESPA ( C/ 
NO MINIMO 400 GRS)  
COM FOLHAS 
INTEGRAS, INTACTAS, 
FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS.  
DEVERÃO 
APRESENTAR 
COLORAÇÃO E 
TAMNHO UNIFORMES 
E TÍPICOS DA 
VARIEDADE E LIVRES 
DE FUNGOS. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE 
AFETEM SUA 
COLORAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR 
LIVRES DE 
ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFIDA POR 
QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE 
A APARÊNCIA. 
TRANSPORTADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE 
PIMEIRO USO. 

UND 100,00 R$ 
1,99 

199,00 CEASA 

4 1698
6 

ALFACE AMERICANA 
DE PRIMEIRA 

UND 100,00 R$ 
1,94 

194,00 CEASA 
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QUALIDADE, FOLHAS 
DE COLORAÇÃO 
VERDE, FRESCA, 
LIMPAS, SEM MARCAS 
DE INSETOS, ISENTA 
DE FOLHAS MURCHAS 
DANIFICADAS OU 
AMARELADAS. 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM NO 
MINIMO 400GR. 

5 1687
2 

ALHO A GRANEL DE 1º 
QUALIDADE PRODUTO 
NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PROBLEMAS COM 
COLORAÇÃO, NÃO 
ESTAR MACHUCADO, 
MURCHO, 
PERFURADO, MUITO 
MADURO E NEM 
MUITO VERDE, 
DEVENDO ESTAR 
INTACTO E 
EMBALADOS DE 
ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS PRÓPRIAS 
LIVRE DE PRAGAS E 
LARVAS. 

KG 70,00 R$ 
16,6
5 

1.165,5
0 

CEASA 

6 9715 BANANA NANINA DE 
1ª QUALIDADE COM 
MÉDIO GRAU DE 
MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, 
FRESCA, NÃO ESTAR 
GOLPEADA E 
DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES 
FÍSICA, MÉCÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE 
AFETEM SUA 
APARÊNCIA. 

KG 150,00 R$ 
2,95 

442,50 CEASA 
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7 2371
0 

BATATA INGLESA DE 
1ª QUALIDADE, 
TAMANHO REGULAR, 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIO. 
DEVERÁ APRESENTAR 
ODOR AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM, SEM 
RACHADURAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

KG 200,00 R$ 
3,40 

680,00 CEASA 

8 2026
4 

BETERRABA 
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E 
CORTES), LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À 
SUFERFÍCIE, LIMPAS 
GRÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E ISENTA 
DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE 
EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VASADAS 
E LIMPAS. 

KG 60,00 R$ 
3,45 

207,00 CEASA 

10 157 CEBOLA 
SELECIONADA DE 1ª 
QUALIDADE 
APRESENTANDO AS 
SEGUINTES 
DESCRIÇÕES FRESCA, 
SECA, BRANCA, 
COMPACTA E FIRME. 
SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 

KG 250,00 R$ 
2,74 

685,00 CEASA 
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7 2371
0 

BATATA INGLESA DE 
1ª QUALIDADE, 
TAMANHO REGULAR, 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIO. 
DEVERÁ APRESENTAR 
ODOR AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM, SEM 
RACHADURAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

KG 200,00 R$ 
3,40 

680,00 CEASA 

8 2026
4 

BETERRABA 
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E 
CORTES), LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À 
SUFERFÍCIE, LIMPAS 
GRÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E ISENTA 
DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE 
EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VASADAS 
E LIMPAS. 

KG 60,00 R$ 
3,45 

207,00 CEASA 

10 157 CEBOLA 
SELECIONADA DE 1ª 
QUALIDADE 
APRESENTANDO AS 
SEGUINTES 
DESCRIÇÕES FRESCA, 
SECA, BRANCA, 
COMPACTA E FIRME. 
SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 

KG 250,00 R$ 
2,74 

685,00 CEASA 
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PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO 
PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA. 
ENTREGUES EM CAIXA 
PLÁSTICAS E LIMPAS 

11 1698
7 

BATATA DOCE ROXA 
CARACTERISTICAS: 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E 
CLASSIFICADA, NÍVEL 
MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, 
ASPECTO FIRME, 
LIVRE DE SINAIS DE 
GERMINAÇÃO, 
APODRECIMENTO, 
RUPTURAS, 
DEFEITOS, 
COLORAÇÃO VERDE, 
TERRA, CORPOS 
ESTRANHOS, PRAGAS 
E DOENÇAS. 

KG 80,00 R$ 
2,17 

173,60 CEASA 

12 2240
0 

CENOURA  
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE OU SEJA 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA Á 
SUPERFICIE, LIMPAS 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FISICOS E 

KG 150,00 R$ 
4,90 

735,00 CEASA 
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MECANICOS  E 
ISENTA DE 
PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS 
E LIMPAS. 

13 1698
8 

CHEIRO VERDE 
(SALSINHA E 
CEBOLINHA)- 
CARACTERISTICAS: 
DEVERÃO ESTAR 
FRESCOS E SÃOS, 
APRESENTAR FOLHAS 
VERDES, SEM 
PRESENÇA DE FOLHAS 
AMARELADAS, SEM 
DANOS FISÍCOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
MAÇO DE NO MINIMO 
250GR 

Maço 100,00 R$ 
1,93 

193,00 CEASA 

14 2027
1 

CHUCHU VERDE DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES. LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À 
SUPERFICIE, LIMPOS 
GRAÚDOS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICO DE 
INSETOS PARASITAS 
E LARVAS. 
ENTREGUES EM 
CAIXAS PLÁTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

KG 100,00 R$ 
4,39 

439,00 CEASA 

15 2028
1 

MAÇÃ NACIONAL DE 
1º QUALIDADE FRUTA 
IN NATURA, ESPÉCIE 

KG 100,00 R$ 
4,85 

485,00 CEASA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTÁCTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO OU 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS. 

16 8255 MAMÃO FORMOSA 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 
REGULAR, DE 1ª 
QUALIDADE, ASPECTO 
GLOBOSO, COR 
PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO 
FRUTA COM POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, COM 
BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
DEFENSIVOS, 
PARASITAS, LARVAS, 
SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA E 
MECÂNICA. 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA. 

KG 60,00 R$ 
3,00 

180,00 CEASA 

17 2804
4 

MELANCIA 
SELECIONADA FRUTA 
IN NATURA, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 

KG 100,00 R$ 
1,79 

179,00 CEASA 
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FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

18 2805
0 

PEPINO JAPONES 
EXTRA 
(COMPRIMENTO 
ENTRE 20 E 25CM); 
CASCA COM 
COLORAÇÃO VERDE 
ESCURA, TEXTURA DA 
POLPA CROCANTE; O 
LOTE DEVERÁ 
APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO 
E COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, 
FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE. 
DEVEM SER 
ENTREGUE EM CAIXAS 
LIMPAS. 

KG 60,00 R$ 
3,54 

212,40 CEASA 

20 2872
8 

MARACUJÁ REDONDO, 
CASCA LISA, 
GRAÚDO, DE 1ª 
QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA. 
ACONDICIONADO EM 
SACOS TRANPARENTE. 

KG 50,00 R$ 
4,50 

225,00 CEASA 

21 2805 QUIABO DE TAMANHO KG 50,00 R$ 314,50 CEASA 
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4 REGULAR DE 1ª 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
BANDEIJA COM 250 
GR 

6,29 

22 2375
3 

VAGEM FRESCA, TIPO 
MACARRÃO CURTA, 
COR VERDE ESCURA, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E 
COMPACTA, LIVRE DE 
RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS. 

KG 50,00 R$ 
8,50 

425,00 CEASA 

23 2411
7 

REPOLHO VERDE 
FRESCO 1° 
QUALIDADE, CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

KG 50,00 R$ 
2,99 

149,50 CEASA 

25 5754 REPOLHO ROXO 
FRESCO 1° 
QUALIDADE, CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 

KG 50,00 R$ 
2,98 

149,00 CEASA 
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4 REGULAR DE 1ª 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
BANDEIJA COM 250 
GR 

6,29 

22 2375
3 

VAGEM FRESCA, TIPO 
MACARRÃO CURTA, 
COR VERDE ESCURA, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E 
COMPACTA, LIVRE DE 
RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS. 

KG 50,00 R$ 
8,50 

425,00 CEASA 

23 2411
7 

REPOLHO VERDE 
FRESCO 1° 
QUALIDADE, CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

KG 50,00 R$ 
2,99 

149,50 CEASA 

25 5754 REPOLHO ROXO 
FRESCO 1° 
QUALIDADE, CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 

KG 50,00 R$ 
2,98 

149,00 CEASA 
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SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

26 2375
2 

TOMATE DE 1° 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM 
ASPECTO VIÇOSO E 
BRILHANTE, NÃO 
APRESENTAR ODOR, 
SUJEIRA OU 
MACHUCADOS. 

KG 150,00 R$ 
4,80 

720,00 CEASA 

31 2074
7 

COLORAU - COLORAU 
(URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGENEO, 
COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA, 
EMBALAGEM  
PLÁSTICA COM 500 
KG (PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY, 
CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Pct 50,00 R$ 
3,10 

155,00 A 
NATUREZA 

32 2372
6 

GELATINA EM PO COM 
SABOR. SABORES 
DIVERSOS. 
EMBALEGEM COM NO 
MINIMO 30 GRAMAS. 
MARCA SUGERIDA: DR 
OETKER,  APTI,  
ROYAL,  EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

UND 250,00 R$ 
0,65 

162,50 CELLI 

35 2027
0 

CHA MATE TOSTADO 
CAIXA COM 250 
GRAMAS (PADRÃO DE 

Caixa 300,00 R$ 
3,20 

960,00 UNIAO 
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QUALIDADE LEÃO, 
CHÁ - CHÁ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

37 8248 AÇÚCAR CRISTAL - 
PACOTE COM 05 KG 
CADA, EMBALADA EM 
SACO DE 
POLIETILENO. DE COR 
CLARA, SEM 
SUJIDADES. PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01(UM) 
ANO. EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR ALTO 
ALEGRE. 

Pct 400,00 R$ 
17,9
9 

7.196,0
0 

DOURO 

40 2239
3 

ARROZ AGULHINHA 
TIPO 1 - 
BENEFICIADO, 
POLIDO,LIMPO, 
GRÃOS INTEIROS, 
LONGOS E FINOS. O 
PRODUTO DEVE 
CONTER NO MINIMO 
90% DE GRÃOS. APÓS 
O PREPARO 
CONFORME 
INSTRUÇOES DO 
FABRICANTE, O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR - SE 
SOLTO, SEM 
FORMAÇÃO DE 
AGLOMERADOS OU 
PAPA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: PACOTE 
DE PLASTICO 

Pct 200,00 R$ 
18,3
5 

3.670,0
0 

PURO 
CAMPO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ATÓXICO DE 5KG, 
COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: PILECCO 
NOBRE, RIZZETO, 
ZAELLY, SUPER ECO, 
MIGRA, DELLARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

44 2885
5 

CANJIQUINHA DE 
MILHO AMARELO TIPO 
01, EMBALADOS EM 
PACOTESTRANSPAREN
TES DE 500 GRAMAS 
CADA PACOTE. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 
(01) UM ANO. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO 
TODAS ASA 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A YOKI 
AMAFIL OU SINHA. 

Pct 80,00 R$ 
2,99 

239,20 A 
NATUREZA 

45 136 CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO EMBALADO A 
VÁCUO E/OU 
ALMOFADA 500 
GRAMAS, COM 
VALIDADE M´NIMA DE 
(06) SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E 
UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, DEVENDO 
CONTER NA 

Un 600,00 R$ 
14,3
9 

8.634,0
0 

PELE 
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EMBALAGEM O SELO 
DE PUREZA "ABIC" - 
ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DE CAFÉ. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR : 
ITAMARATI, ATALAIA, 
JANDAIA OU 3 
CORAÇÕES. 

47 2240
2 

FARINHA DE 
MANDIOCA  TORRADA 
BRANCA , EMBALADA 
EM PACOTES DE 01 
KG, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, 
RESISTENTES, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: TRÊS 
MORRINHOS, AMAFIL, 
CASA NOVA, 
KAIAPÓS, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

KG 50,00 R$ 
4,85 

242,50 JOPPLAM 

48 9718 FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIA 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO 
MINÍMO DE VALIDADE 
06 MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. PACOTE DE 
01 KG ( PADRÃO DE 
QUALIDADE NITA, 
RENATA, ARAPONGAS, 
SOL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

KG 100,00 R$ 
3,35 

335,00 COCAMAR 

49 8252 FEIJÃO CARIOCA TIPO 
1 - FEIJÃO DE 

KG 200,00 R$ 
7,75 

1.550,0
0 

SAFRA 
NOVA 
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PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO. 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS 
MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 01 
KG (PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

50 2803
3 

FEIJÃO PRETO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS 
MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 1 
KG COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 
(PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Pct 50,00 R$ 
7,49 

374,50 RESERVA 

52 141 FUBA DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO-  EMBALAGEM 
DE 1 KG, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 

Pct 250,00 R$ 
4,70 

1.175,0
0 

NUTRIMILH
O 
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5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
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6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
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6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
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7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 13 de abril de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS 
 CPF/MF nº 451.615.269-04 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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(01) UM ANO A 
PARTIR DA DEATA DE 
ENTREGA PADRÃO DE 
QUALIDADE JÓIA, 
ZAELI, YOKI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

53 8169 LEITE INTEGRAL, 
LONGA VIDA, 
ENVASADO EM CAIXA 
TETRA PAK DE 01 
(UM) LITRO, 
EMBALAGEM 
ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM 
REGISTRO NO MA-SIF, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE POLLY, 
LIDER, ITALAC OU 
FRIMESA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(06) SEIS MESE A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Litro 4.000,0
0 

R$ 
4,03 

16.120,
00 

LIDER 

55 8254 MACARRÃO 
ESPAGUETE 
SEMOLADO, PACOTE 
DE 1 KG COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, PADRÃO DE 
QUALIDADE RENATA, 
GALO E NINFA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

KG 200,00 R$ 
6,00 

1.200,0
0 

JOIA 

56 2869 MACARRÃO PARAFUSO 
SEMOLADO, PACOTE 
DE 1 KG COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, PADRÃO DE 
QUALIDADE RENATA, 
GALO E FLORIANI 

KG 200,00 R$ 
5,65 

1.130,0
0 

JOIA 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

57 2028
6 

MACARRÃO 
SEMOLADO TIPO (AVE 
MARIA), PACOTE DE 1 
KG COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE RENATA, 
GALO E FLORIANI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

KG 200,00 R$ 
6,50 

1.300,0
0 

SANTA 
CLARA 

60 7 MARGARINA CREMOSA  
COM SAL, POTE COM 
500 GRAMAS,  SEM 
GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL 
COMÉSTIVEL, PADRÃO 
DE QUALIDADE 
QUALY, DORIANA, 
DELÍCIA CREMOSA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Emb 200,00 R$ 
6,85 

1.370,0
0 

DELICIA 

64 2805
6 

SAL MARINHO 
REFINADO DE MESA 
PACOTE COM 1 KG ( 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: SAL 
LEBRE, JASMINE, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Pct 80,00 R$ 
5,85 

468,00 GARÇA 

66 2371
4 

BISCOITO DOCE 
AMANTEIGADO. 
EMBALAGEM COM 330 
GRAMAS. MARCA 
SUGERIDA : MARILAN, 
TRIUNFO, MABEL, 
RENATA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Pct 300,00 R$ 
3,94 

1.182,0
0 

RENATA 

67 2238
3 

BISCOITO DE LEITE - 
EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 350 GRAMAS, 
COM VALIDADE 

Pct 500,00 R$ 
3,49 

1.745,0
0 

PICCININI 
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M´NIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
MARCA SUGERIDA: 
MARILAN, RENATA OU 
TRIUNFO DE 
QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
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4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
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5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
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PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO. 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS 
MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 01 
KG (PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

50 2803
3 

FEIJÃO PRETO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS 
MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 1 
KG COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 
(PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Pct 50,00 R$ 
7,49 

374,50 RESERVA 

52 141 FUBA DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO-  EMBALAGEM 
DE 1 KG, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 

Pct 250,00 R$ 
4,70 

1.175,0
0 

NUTRIMILH
O 
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                     LEI Nº 256-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 339.681,00 
(Trezentos e trinta e nove mil seiscentos e oitenta e um reais), no Orçamento Geral do 
Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31832 CONV. MAPA - PROPOSTA006893/2022 - AQ. DE 

MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
544 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 100.275,00 
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
510 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300,00 

09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

 

15 Urbanismo  
 451 Infraestrutura Urbana 

1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31829 CONV. 051788-2021 PLAT+BRASIL MDR - 

PAVIMENTAÇÃO VIA URBANA 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
537 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 238.856,00 
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
453 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 250,00 

 TOTAL GERAL DA LEI R$339.681,00  
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. 31829 238.856,00 
2.4.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00. 31832 100.275,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 339.131,00 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERENCIA A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

506 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 550,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DA LEI R$550,00  

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 23/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 37/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 14/04/2022 às 07h59min do dia 
28/04/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 28/04/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 28/04/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE C.A.U.Q. PARA 
APLICAÇÃO À FRIO, DE CONCRETO CONVENCIONAL USINADO 25 MPA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS.  

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 13 de Abril de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 018/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas 
ABERTURA:  Dia 02 de maio de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 02 de maio de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 • Edição - 19.016 | Paranavaí | 14 de abril de 2022 | quinta-feira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 
PROCESSO N° 032/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA RODRIGO DA SILVA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
RODRIGO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
37.083.784/0001-79, com sede na Rua Chile, n° 1061, CEP 87.660-000, na cidade de 
Paranacity, Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DA SILVA, 
brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF Nº. 046.946.479-89, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 008/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 7.699,00 (sete mil, seiscentos e noventa e nove 
reais), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

9 28727 BRÓCOLIS DE 1ª 
QUALIDADE, 
COMPACTA E 
FIRME, SEM 
LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 
ISENTO DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. 
EMBALADO EM 
PLÁTICO FILME E 
DEVIDAMENTE 
REFRIGERADO 

UND 80,00 R$ 
5,30 

424,00 PROPRIA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

19 16990 MANDIOCA 
DESCASCADA 
CARACTERISTICAS
: COM POLPA 
INTACTA, LIMPA E 
FIRME, TAMANHO 
E COLORAÇÃO 
UNIFORME, TÍPICO 
DA VARIEDADE E 
TAMANHO MÉDIO. 
DEVERÁ ESTAR 
DESCASCADAS, 
CORTADAS E 
EMBALADA EM 
SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE 
PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS, NÃO 
APRESENTANDO 
MANCHAS, 
BOLORES OU 
OUTROS  
DEFEITOS QUE 
POSSAM  ALTERAR  
SUA APARENCIA E 
QUALIDADE 

KG 200,0
0 

R$ 
4,10 

820,00 PROPRIA 

24 23744 PIMENTÃO VERDE 
DE 1° QUALIDADE 
COM CASCA LISA E 
BRILHANTE,  
APRESENTAR 
ASPECTO VIÇOSO, 
SEM ODOR DE 
CONSISTÊNCIA 
SÓLIDA 
EMBALADO EM 
BANDEJA  E 
PLÁTICO FILME. 

KG 50,00 R$ 
6,00 

300,00 PROPRIA 

27 8253 LARANJA PERA 1ª 
QUALIDAD, 
FRESCA, SEM 
FERIMENTOS, NÃO 
DEVE CEDER A 
PRESSÃO COM OS 
DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO 

KG 100,0
0 

R$ 
2,00 

200,00 PROPRIA 
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DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR 
ADOCICADO, 
TAMANHO MÉDIO. 

28 23721 COUVE FLOR DE 1° 
QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
NÃO APRESENTAR 
SUJEIRA MOFO OU 
BOLOR, ESTRA 
EMBALADO EM 
BANDEJA E 
PLÁTICO FILME. 

KG 80,00 R$ 
4,25 

340,00 PROPRIA 

29 16985 COUVE MANTEIGA, 
CARACTERISTICAS
: DE  1° 
QUALIDADE, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS 
E FRESCAS, DE 
COLORAÇÃO 
VERDE ESCURA, 
LIVRES DE 
RACHADURAS, 
ESCORIAÇÕES E 
MANCHAS. MAÇO 
DE NO MINIMO 
300GR. 

Maço 100,0
0 

R$ 
2,00 

200,00 PROPRIA 

30 28826 BERINJELA DE  1° 
QUALIDADE,  
APRESENTAR 
ASPECTO VIÇOSSO 
SEM MACHUCADO,  
RACHADURA OU 
FERIMENTO,  
ENTREGUE 
EMBALADA EM 
PLÁSTICO FILME. 

KG 50,00 R$ 
3,50 

175,00 PROPRIA 

34 596 OVOS DE GALINHA 
EXTRA BRANCO, 
CARTELA COM 30 
UNIDADES, 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, 
CARTELA DE 
PAPELÃO E 
PLÁSTICO FILME. 

Cart 400,0
0 

R$ 
13,1
0 

5.240,0
0 

PROPRIA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
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3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
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contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
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suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
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6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
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8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 13 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 RODRIGO DA SILVA 
 CPF/MF nº 046.946.479-89 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2022. 

 
(Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 02/2021 de 17/09/2021). 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 53, de 17 de setembro de 2021, no uso 
de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções 
contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 
143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração Empresa-Escola 
do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, 

 
CONVOCA: 

 
O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo de Estágio nº 02/2021 do 
Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deste Município até o dia 27/04/2022, no horário de expediente, munidos dos 
documentos constantes do item 10.3 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estágio nº 
02/2021, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 
 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Certidão de casamento (se houver); 
5. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
6. Título de eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
7. Certificado de reservista (sexo masculino); 
8. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
9. Indicação da conta bancaria (BRADESCO/BANCO DO BRASIL); 
10. Comprovante de residência; 

CLASSIF.  CANDIDATO:              CURSO: 
 
2° LUGAR                 RAFAEL DA SILVA BARBOSA                          EDUCAÇÃO FISICA 
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ESCLARECE TAMBÉM, QUE O NÃO COMPARECIMENTO ATÉ O DIA 27/04/2022 
IMPLICARÁ EM RENÚNCIA TÁCITA DO DIREITO DE ASSUMIR O CARGO. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 13 abril de 2022. 
   

      CELSO MAGGIONI 
            PREFEITO 

 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 53/2021 
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 
SIMONE BILIBIO ORFANELI (Professora) 
TEREZA CIRILO DA SILVA (Educadora) 

PORTARIA Nº.052/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público abaixo 
relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
ANA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA SERVENTE 15/04/2022 a 11/10/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 12 de abril de 2022. 
              

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
MURILO RODRIGUES CALDEIRA  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000

www.diariodonoroeste.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2022 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizado no artigo 6º da Lei nº 501/2021 de 03/12/2021 (LOA) 
e nos artigos 27 e 29 da Lei Municipal nº 477/2021 de 15/06/2021 
(LDO) e dá outras Providências. 
 

O Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na 
forma regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa: 

 
Art. 1º Fica Aberto no Orçamento Vigente do exercício financeiro de 2022 

da Câmara Municipal um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco 
mil e quinhentos reais), na seguinte dotação: 

 
01.000.00.000.0000.0.000 - Legislativo Municipal   
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal   
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal   

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ     
01000 - Recursos Ordinários Livres R$ 25.500,00 
 
Art. 2º A Cobertura do Crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á mediante: 
a) O cancelamento parcial das seguinte dotação própria: 
 

01.000.00.000.0000.0.000 - Legislativo Municipal   
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal   
01.001.01.031.0001.2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal   

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - PJ       
01000 - Recursos Ordinários Livres R$ 25.500,00 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 

 
 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins                
           Presidente da Câmara                                   

 
 
 

Luís Carlos Cândido                                         
1º Secretário                                       
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Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 01/2021. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 01/2021, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Sra. Amanda Alves Aramini, portadora do RG nº 47.563.664-8 SSP-PR, inscrito no CPF nº 
091.246.799-17, denominado CONTRATADO no Cargo de ENFERMEIRO – 40h, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 09 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 08 de janeiro de 2021. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 10 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 01/2021. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 08 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
AMANDA ALVES ARAMINI  

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
___________________________________                                     ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 02/2020. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 02/2020, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Sra. Ana Cecília Zotesso de Carvalho, portadora do RG nº 9.419.382-6 SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 067.758.279-03, denominado CONTRATADO no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40h, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 09 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 10 de agosto de 2020. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 10 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 02/2020. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 08 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
ANA CECÍLIA ZOTESSO DE CARVALHO  

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
___________________________________                                     ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 07/2020. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 07/2020, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Sra. Jocimara Ramos de Souza, portadora do RG nº 8.924.334-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
344.714.188-31, denominado CONTRATADO no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40h, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 10 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 14 de agosto de 2020. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 10 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 07/2020. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 09 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
JOCIMARA RAMOS DE SOUZA 

 CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
 

___________________________________                                     ___________________________________ 
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                     LEI Nº 257-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 1.757.492,82 (Um 
milhão setecentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e dois 
centavos), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes 
dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1007 CONV.  MAPA 028090-2020 PAVIMENTAÇÃO 
ASSOC. ROSA BRANCA – ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31830 CONV. 028090-2020 MAPA - PAVIMENTAÇÃO. AD. 
DE ESTRADA VICINAL 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
540 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4,4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
539 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 400,00 

31830 CONV. 028090-2020 MAPA - PAVIMENTAÇÃO. AD. 
DE ESTRADA VICINAL 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
538 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 382.000,00 
15 Urbanismo  
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451 Infraestrutura Urbana  
1008 PARQUE URBANO – PARANÁ MAIS VERDE  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31831 PARQUE URBANO - PARANÁ MAIS VERDE  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

543 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
542 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 27.201,86 

31831 PARQUE URBANO - PARANÁ MAIS VERDE  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

541 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.332.890,96 
 TOTAL GERAL DA LEI R$1.757.492,82  

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR 
II)  

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 

1000 R$ 27.601,86 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 27.601,86 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
1.3.2.1.01.01.99.16.00.00.00. 31830 5.000,00 
1.3.2.1.01.01.99.17.00.00.00. 31831 10.000,00 
2.4.1.9.99.01.05.00.00.00.00. 31830 382.000,00 
2.4.2.2.99.01.03.00.00.00.00. 31831 1.332.890,96 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 1.729.890,96 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 3 

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 13 (Treze) dias do mês de 
abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 52/2022 
Pregão Eletrônico Nº.23/2022 

CONTRATO Nº 102/2022 
Vencimento 13/10/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE ALAMBRADO 
INSTALADO NA ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES COMO CONDIÇÃO DA COPEL REALIZAR AS 
INSTALAÇÕES DA REDE ELETRICA NO LOCAL.. 

 
I- CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 

dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e doravante denominadas CONTRATANTES. 
II- CONTRATADA: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 00.147.794/0001-10, RUA 

ESTADOS UNIDOS, 1751 - CEP: 87045010  - bairro: Jardim Internorte, Maringá/PR 
IV – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações posteriores, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 
 V - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2022, regido pela Lei 

Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato A AQUISIÇÃO ALAMBRADO INSTALADO, conforme descrição abaixo: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 38399 ALAMBRADO FIO 1.9 - 14/16 - H:1,80 ROLO 

COM 25 M - MALHA - 70X70 MM 

MT 260 R$ 43,40 11.284,00 belgo/propria 

2 38400 FIO DE ARAME OVALADO 16X14 MT 780 R$ 1,12 873,60 belgo 

3 38401 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO COM 

DIMENSÕES DE 0,8 A 0,12 DE DIAMETRO 2,5 

H 

UNID 98 R$ 32,00 3.136,00 cocamar 

4 38402 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO COM 

DIMENSÕES DE 0,15 A 0,17 CM DE 

DIAMETRO 3,00 H 

UNID 6 R$ 89,00 534,00 cocamar 

5 38403 CATRACA PARA ESTICAR A CERCA UNID 24 R$ 13,70 328,80 cinfer 

6 38404 MÃO DE OBRA  PARA INSTALAÇÃO DO 

ALAMBRADO 

METROS 

QUA 

12 R$ 468,00 5.616,00 propria 

7 38405 BDI 24,17% UNID 1 R$ 

5.262,39 

5.262,39 bdi 

     TOTAL: 27.034,79  

- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 27.034,79 (vinte e sete mil e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), 

fixo e irreajustável. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO 
6.1 CONTRATO a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte,  e o vencedor do certame, terá validade de 06 meses, 

a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
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12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes 

contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 13 de Abril  de 2022. 
    

ALEX SANDRO FERNANDES                                      
Prefeito 

 EDMAR APARECIDO DE SOUZA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Resolução n.º 01/2022 

 
Súmula: Aprova a Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal, exercício financeiro de 2020. 

 
O Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na 

forma regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa: 
 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas relativas ao exercício financeiro de 2020 do 
Poder Executivo do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de 
responsabilidade do Prefeito a época – Sr. Laércio de Freitas, com base no Acórdão de 
Parecer Prévio n.º 292/21 – Primeira Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, recomendando a Regularidade das contas, com base no disposto no art. 16, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 1133/05, Processo n.º 166960/21, com trânsito em 
julgado do acordão em 14/02/2022.  

Art. 2º. Encaminhe-se ao Tribunal de Contas, nos termos da Resolução 
01/2006 – Regimento Interno do TCE/PR e Lei Complementar Estadual nº 126/2009. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

                

 
 
 

Luís Carlos Cândido 
1º Secretário 
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Resolução n.º 01/2022 

 
Súmula: Aprova a Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal, exercício financeiro de 2020. 

 
O Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na 

forma regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa: 
 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas relativas ao exercício financeiro de 2020 do 
Poder Executivo do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de 
responsabilidade do Prefeito a época – Sr. Laércio de Freitas, com base no Acórdão de 
Parecer Prévio n.º 292/21 – Primeira Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, recomendando a Regularidade das contas, com base no disposto no art. 16, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 1133/05, Processo n.º 166960/21, com trânsito em 
julgado do acordão em 14/02/2022.  

Art. 2º. Encaminhe-se ao Tribunal de Contas, nos termos da Resolução 
01/2006 – Regimento Interno do TCE/PR e Lei Complementar Estadual nº 126/2009. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

                

 
 
 

Luís Carlos Cândido 
1º Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 04/2020. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 04/2020, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Sra. Luana Gleice de Almeida Hammes, portadora do RG nº 13.005.821-3 SESP-PR, inscrito 
no CPF nº 098.201.529-17, denominado CONTRATADO no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 
40h, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 10 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 11 de agosto de 2020. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 10 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 04/2020. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 09 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
LUANA GLEICE DE ALMEIDA HAMMES 

 CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
 

___________________________________                                     ___________________________________ 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 10/2021. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 10/2021, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Sra. Monique Schiavo Aldrovandi, portadora do RG nº 9.951.407-8 SESP-PR, inscrito no CPF 
nº 080.860.049-45, denominado CONTRATADO no Cargo de ODONTÓLOGO – 20h, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 04 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 01 de junho de 2021. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 04 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 10/2021. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 03 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
MONIQUE SCHIAVO ALDROVANDI  

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 03/2020. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SESP - PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 03/2020, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e o Sr. Reinaldo Pereira da Cunha, portador do RG nº 7.356.346-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
028.420.629-65, denominado CONTRATADO no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40h, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 
1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do Contratante Sr. 
CELSO MAGGIONI, em conformidade com a Cláusula sexta, o contratante notificou a Contratada com 
antecedência mínima de 30 dias. Formulando o aviso prévio em 10 de março de 2022. 
1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 10 de agosto de 2020. 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 
2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 
3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratante observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, o presente contrato poderá ser rescindido sem o pagamento de multas. 
CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 
4.1- A presente rescisão de contrato terá efeitos a partir de 10 de abril de 2022, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 03/2020. 

O presente Termo de rescisão vai ser assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 09 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
REINALDO PEREIRA DA CUNHA 

 CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1365/2022 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, 
o distanciamento social e para o enfrentamento da pandemia 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação constante 
do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no Município de 
Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º10.596/2022 do Governo do Estado do Paraná retirou a 
obrigatoriedade do uso de máscaras, exceto em alguns locais específicos;  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, 
lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte; conforme 
estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o 

acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva nas ruas, 
avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários 
ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática do 
consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 

deverão funcionar, de acordo com os horários, modalidades de atendimento e/ou com regras de 
ocupação e capacidade de acordo com o estabelecido no Código de Posturas, recomendando-se 
o uso de máscaras para a entrada e permanências nesses estabelecimentos. 

 
Parágrafo único. Fica permitida a realização de shows, música ao 

vivo e telões. 
 
Art. 3.º As instituições de ensino públicas municipais, continuam a 

desenvolverem suas atividades de ensino (aulas) presenciais. 
 
§1º  A não apresentação da carteira de vacinação pelos pais com o 

esquema vacinal em dia, de acordo com o Plano Municipal de Imunização contra o COVID-19, 
deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar, para adoção das providências cabíveis.  

 
§2º É recomendado o uso de máscaras para a entrada e 

permanências nesses estabelecimentos. 
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Art. 4º As Igrejas e Templos poderão realizar suas celebrações e 
cultos presencialmente, sendo recomendando o uso de máscaras. 

 
Art. 5º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou 

particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, 
assembleias e reuniões, eventos dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira 
Idade e Bailes em Clubes particulares, permitido 100% da capacidade de ocupação do local, 
devendo ser disponibilizado álcool em gel, recomendando-se sempre o uso de máscaras. 

  
 Parágrafo Único – Os participantes dos eventos de que trata este 

artigo devem buscar manter seu esquema vacinal com o imunizante contra o COVID 19 em dia, 
de modo a garantir sua segurança individual e coletiva. 

 
Art. 6º É recomendado o uso de máscaras no âmbito do Município 

de Paraíso do Norte em todos os ambientes públicos fechados e abertos. 
 

Art. 7º Uma vez examinados por médicos da rede pública ou privada 
de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas suspeitos de 
contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por uma pulseira no ato 
do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 
459/2021. 

 
§ 1º Os pacientes notificados nos termos do caput deste artigo 

deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos até que nova orientação 
médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das pulseiras.  

 
§ 2º O descumprimento no disposto neste artigo sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração 

de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos do Código Penal;  
 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art. 8º Fica autorizada a realização de esportes coletivos no âmbito 

do Município de Paraíso do Norte. 
 
§ 1º Os jogos e treinos autorizados poderão ser realizados com 

atletas domiciliados em outras localidades. 
 
§ 2º Permanece autorizado o retorno dos Projetos e Oficinas 

realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, Futebol, Muay Thai, 
Xadrez e Handebol.  

 
Art. 9º Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo ser 
disponibilizado álcool em gel e sendo recomendado o uso de máscaras.  
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Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho poderá 
se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação de pessoas por 
mesa. 

 
Art. 10 Permanece autorizado o retorno das Oficinas Culturais 

desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata este 

artigo, serão realizadas com a capacidade de alunos estabelecida pelo respectivo Departamento.  
 
Art. 11 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de COVID-19, 

fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem limitação de horário, 
permitida 100% (cem por cento) de sua capacidade de ocupação, sendo RECOMENDADO  o uso 
de máscaras faciais, devendo, contudo, ser disponibilizado álcool em gel para o local.  

 
Parágrafo Único. Permanece proibida a realização de velórios cuja 

causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 

Art. 12 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 1.132/2021, 
1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 1.191/2021, 
1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 1.238/2021, 
1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021, 1.269/2021,  1.275/2021, 
1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022, 1.331/2022, 
1.333/2022, 1.336/2022, 1.348/2022, 1.357/2022 e 1.359/2022 naquilo que não forem conflitantes 
com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art. 13 Os casos omissos e as situações especiais como eventuais 

atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e 
deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  

 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

vigência até o dia 03 de maio de 2022. 
 
Paraíso do Norte, em 13 de abril de 2022.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 521/2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial na 
importância de até R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
quinhentos reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente  - Lei 
501/2021,  um crédito adicional especial no valor de até R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), na 
seguinte dotação: 

Programática Descrição  
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos  
10.004 Divisão do Meio Ambiente  
10.004.18.0542.17.2.095 Apoio à Proteção e Defesa Animal  
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 32.500,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
quinhentos reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no inciso I  
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos 
Ordinários Livres. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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Lei nº 523/2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 3.323.870,12 
(três milhões trezentos e vinte e três mil 
oitocentos e setenta reais e doze centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal 
vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.323.870,12 (três 
milhões trezentos e vinte e três mil oitocentos e setenta reais e doze centavos), na seguinte 
dotação: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 10051 – Convênio 22/2022 – SEIL 3.323.870,12 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 
3.323.870,12 (três milhões trezentos e vinte e três mil oitocentos e setenta reais e doze centavos), 
do excesso de arrecadação, conforme  previsto no inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, fonte 10051 – Convênio 22/2022 – SEIL. 
 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 002/2022, após a abertura e julgamento da 
proposta da empresa concorrente visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: 1. EMPREITADA GLOBAL 
(MATERIAIS E MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DE RELOCAÇÃO DE REDE DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, E DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, 
COM AS SEGUINTES COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 23°.07’52,2” SUL 
E LONGITUDE: 52°.18’29,0” OESTE, de acordo com planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo e Projeto de Galeria de Águas Pluviais 01/01, partes integrantes 
do Processo Licitatório. 2. EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, COM ÁREA DE 
2.914,12 M²,  EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ E DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, COM AS SEGUINTES 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 23°.07’52,2” SUL E LONGITUDE: 
52°.18’29,0” OESTE, de acordo com a Planilha de Serviços, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ 01/06, 02/06, 03/06, 04/06, 05/06 e 06/06, e demais documentos, partes 
integrantes do Processo Licitatório, em favor da seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL R$ 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 05.939.484/0001-52 01 e 02 311.088,13 

 
Alto Paraná, em 13 de abril de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2022 
Ref. Tomada de Preços nº 002/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONTRUTORA EIRELI (CNPJ: 05.939.484/0001-
52) 
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução das seguintes obras:  

LOTE 01. EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) PARA 
EXECUÇÃO DE RELOCAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, EM 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, E 
DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, COM AS SEGUINTES 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 23°.07’52,2” SUL E LONGITUDE: 
52°.18’29,0” OESTE, de acordo com planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, 
memorial descritivo e Projeto de Galeria de Águas Pluviais 01/01, partes integrantes do 
Processo Licitatório, no valor total de R$ 12.123,60 (doze mil, cento e vinte e três reais e 
sessenta centavos); 

LOTE 02. EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, COM ÁREA DE 2.914,12 
M²,  EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 
E DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, COM AS SEGUINTES 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 23°.07’52,2” SUL E LONGITUDE: 
52°.18’29,0” OESTE, de acordo com a Planilha de Serviços, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ 01/06, 02/06, 03/06, 04/06, 05/06 e 06/06, e demais documentos, partes 
integrantes do Processo Licitatório, no valor total de R$ 298.964,53 (duzentos e noventa e oito 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lote 01: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações/    
4.4.90.51.02.04 – Galerias Pluviais 
                                                              Lote 02: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações/ 
4.4.90.51.02.02 – Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 311.088,13 (trezentos e onze mil, oitenta e oito reais e treze 
centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01: Início: na assinatura do contrato – Término: até 60 
(sessenta) dias; Lote 02: Início: na assinatura do contrato – Término: até 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Lote 01: 120 (cento e vinte) dias; Lote 02: 180 (cento e 
oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Alto Paraná, em 13 de abril de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
  Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
                                                                                                        

 
 

                                                                                Página 1 de 1 
 

Lei nº 522/2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância total de até R$ 1.120.425,19 (um milhão cento 
e vinte mil quatrocentos e vinte e cinco reais e dezenove 
centavos). 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente  - Lei 
501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ R$ 394.264,75 (trezentos e noventa e quatro mil 
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0306.12.2053 Programa de Alimentação e Nutrição Escolar  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01034 – Salário Educação 394.264,75 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 394.264,75 (trezentos e 
noventa e quatro mil duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme  previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, na fonte 01034 – Salário Educação. 
 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente  - Lei 
501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 726.160,44 (setecentos e vinte e seis mil cento e 
sessenta reais e quarenta e quatro centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.003 Divisão de Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.1.004 Ampliação e Reforma dos Centros Municipais de Educação 

Infantil 
 

3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 426.160,44 
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 10061 – Ampliação da Creche Idenir – Emenda Ricardo Barros 300.000,00 

 
Art. 4º Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 726.160,44 (setecentos e vinte 
e seis mil cento e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), do excesso de arrecadação, conforme  previsto no 
inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas fontes:  

Fonte: 01024 – Fundeb 30% 426.160,44 
Fonte: 10061 – Ampliação da Creche Idenir – Emenda Ricardo Barros 300.000,00 

 
Art. 5º   Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 57/2022 
b) Licitação Nrº             :            18/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa especializada para fornecimento de 

refeições (café, almoço e jantar), na cidade de São José dos 
Pinhais-Pr. 
  
  

 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ESN PIZZARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 42.639.822/0001-67 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAFÉ DA MANHÃ  68,00 R$ 15,00 R$ 1.020,00 
2 ALMOÇO  68,00 R$ 19,00 R$ 1.292,00 
3 JANTA  68,00 R$ 21,00 R$ 1.428,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.740,00 

 
Tamboara, 13 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 002/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP 

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01
de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado
e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 14 de abril a 28 de abril 
de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR e Rua 
Jacob Rosemberg, 111 - São Domingos - GUAIRA/PR, conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º 
=, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 29 de abril de 2022, às 14:00 horas, exclusivamente 
pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão retirar cópias do edital de leilão, 
na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, disponível no seguinte endereço: 
www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Permanente
de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, pelo telefone: (11) 
3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO - Presidente da Comissão Permanente de Avaliação 
e Alienação de Bens - GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 14/2022 
b) Licitação Nrº             :            9/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, 

para suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.510.631/0001-68 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PIÃO S?O SEBASTI?O 
MADEIRA 

20,00 R$ 8,50 R$ 170,00 

1 CORDA COLETIVA BIG 8MM 10,00 R$ 30,00 R$ 300,00 
1 CORDA INDIVIDUAL BIG 6MM 20,00 R$ 7,00 R$ 140,00 
1 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PENALTY BRAVO 10,00 R$ 65,00 R$ 650,00 
1 BOLA DE VÔLEI PENALTY MG 3600 10,00 R$ 72,00 R$ 720,00 
1 BOLA DE BASQUETE PENALTY PLAY OFF 10,00 R$ 56,00 R$ 560,00 
1 BOLA DE HANDEBOL FEMININA PENALTY H2L ULTRA 

FUSION 
5,00 R$ 95,00 R$ 475,00 

1 BOLA DE HANDEBOL 
MASCULINA 

PENALTY H3L ULTRA 
FUSION 

5,00 R$ 99,00 R$ 495,00 

1 CONE GRANDE ZL PVC 30,00 R$ 5,50 R$ 165,00 
1 JOGO DE BOLICHE EM MADEIRA SANTECH STONE 

MADEIRA 
2,00 R$ 298,99 R$ 597,98 

1 JOGO DE BOLICHE EM PLÁSTICO P? DE VENTO 
PL?STICO 

5,00 R$ 65,00 R$ 325,00 

1 BOLA DE FUTEBOL AMERICANO VOLLO AMERICANO 3,00 R$ 75,00 R$ 225,00 
1 BAMBOLÊ CEMAR 65CM 25,00 R$ 3,00 R$ 75,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.897,98 

 
Tamboara, 13 de abril de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 14/2022 
b) Licitação Nrº             :            9/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, 

para suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FABRIPEC ESPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 43.586.456/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRENA DE FIBRA LONGA Vonder 100m 2,00 R$ 393,00 R$ 786,00 
1 DISCO FRISBEE Plastsul Treinamento 10,00 R$ 38,84 R$ 388,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.174,40 

 
Tamboara, 13 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 28/2022 
b) Licitação Nrº             :            13/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE RESMAS DE 

PAPEL SULFITE, COM 500 (QUINHENTAS) FOLHAS 
CADA UM, TAMANHO A4 – 210 X 297 MM – 75 G/M2 – 
20L – BRANCO ALCALINO, CONFORME CONDIÇÕES, 
PARA, para suprimento das diversas secretarias municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: B. A EDITORA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.639.898/0001-88 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PAPEL SULFITE A4, RESMA DE 
500 FOLHAS 

STATUS STATUS 3.000,00 R$ 19,80 R$ 59.400,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 59.400,00 

 
Tamboara, 13 de abril de 2022. 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 14/2022 
b) Licitação Nrº             :            9/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, 

para suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: 100 SPORTS EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.761.115/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOLA DE TÊNIS lcm oficial 20,00 R$ 13,90 R$ 278,00 
1 PETECA  scalibu oficial 20,00 R$ 9,90 R$ 198,00 
1 BOLINHA DE GUDE pangue oficial 5,00 R$ 7,90 R$ 39,50 
1 KIT DE CONE scalibu oficial 5,00 R$ 74,90 R$ 374,50 
1 KIT DE CONE CHAPÉU CHINÊS scalibu oficial 30,00 R$ 4,90 R$ 147,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.037,00 

 
Tamboara, 13 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 14/2022 
b) Licitação Nrº             :            9/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/04/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, 

para suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ADBX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.191.734/0001-02 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOLA DE FUTSAL kagiva f5 br 10,00 R$ 65,00 R$ 650,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 650,00 
 
Tamboara, 13 de abril de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 069/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR 100 SPORTS EIRELI 

 CNPJ N.º 29.761.115/0001-80 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 069/2022 VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para suprimento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

DO VALOR: R$ 1.037,00 (Mil e trinta e sete reais). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 070/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ADBX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ N.º 20.191.734/0001-02 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 070/2022 VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para suprimento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

DO VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 
reais). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 071/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO 

LTDA 
 CNPJ N.º 20.510.631/0001-68 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 071/2022 VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para suprimento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

DO VALOR: R$ 4.897,98 (Quatro mil, oitocentos e 
noventa e sete reais e noventa e oito centavos). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 072/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR FABRIPEC ESPORTES LTDA 

 CNPJ N.º 43.586.456/0001-98 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 071/2022 VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para suprimento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

DO VALOR: R$ 1.174,40 (Mil, cento e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos). 
 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 068/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR B. A EDITORA LTDA 

 CNPJ N.º 39.639.898/0001-88 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 068/2022 VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE RESMAS DE PAPEL SULFITE, 
COM 500 (QUINHENTAS) FOLHAS CADA UM, 
TAMANHO A4 – 210 X 297 MM – 75 G/M2 – 20L 
– BRANCO ALCALINO, CONFORME 
CONDIÇÕES, PARA, para suprimento das diversas 
secretarias municipais 

 

DO VALOR: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil, 
quatrocentos reais). 
 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

INSTALADORA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 11.485.621/0001-29 11.081,00 Onze Mil e Oitenta e Um Reais 

CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME 21.056.639/0001-69 164.221,00 Cento e Sessenta e Quatro Mil, 
Duzentos e Vinte e Um Reais 

ELETROMEGA COMERCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS 
EIRELI 

40.995.218/0001-48 1.425,00 Um Mil, Quatrocentos e Vinte e 
Cinco Reais 

MARCELO SIMONI ME 04.664.811/0001-48 5.247,00 Cinco Mil, Duzentos e Quarenta 
e Sete Reais 

TARCILA FERNANDA PACHECO 
MARTINS ME 07.270.992/0001-16 816,20 Oitocentos e Dezesseis Reais e 

Vinte Centavos 
 
Rondon, PR em 13 de abril de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 

LEI Nº 254/2022 
 

SÚMULA: Altera o § 1º e caput do art. 2º da Lei Municipal 
nº 117/2019, que dispõe sobre a instituição do Auxílio-
Alimentação aos Servidores Públicos do Poder Legislativo do 
Município de Planaltina do Paraná. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º. O art. 2º e seu §1º da lei municipal nº 117/2019 passa a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º. O valor unitário do auxílio-alimentação previsto nesta Lei 

é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) e será corrigido, anualmente, no mês 
de março, através do INPC/IBGE acumulado dos últimos doze meses. 

 
§ 1º. O auxílio-alimentação será disponibilizado mensalmente ao 

servidor do Legislativo Municipal, mediante pagamento direto, por meio de 
crédito em folha salarial ou mediante fornecimento de cartão magnético ou 
congênere, através de contrato com empresa especializada em convênio-
alimentação, observadas as normas relativas às licitações públicas.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

aos 13 de abril de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Santo Antonio do Caiuá – Poder Executivo, através do Departamento de 

Licitações, torna público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022 

 
OBJETO Credenciamento de pessoa física para o cargo de 

Enfermeiro(a) e Técnicos de Enfermagem, para 
prestação de serviços na rede municipal de saúde.  

 
ÓRGÃO Departamento Municipal de Saúde 

 
PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO: 

18/04/2022 a 27/04/2022 

 
HORÁRIO Das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min 
  

LOCAL Departamento de Licitações, Avenida São João, 
415, Centro, Santo Antonio do Caiuá/PR 

 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre este 

Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na Avenida São João, 415, Centro, 

Santo Antonio do Caiuá/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h00min, pelo telefone (44) 3443-1221 ou no site www.pmsac.pr.gov.br . 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Santo Antonio do Caiuá – Poder Executivo, através do Departamento de 

Licitações, torna público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2022 

 
OBJETO Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde 

para Prestação de Serviços de Disponibilidade 
Médica, Clinico Geral-PSF, com carga horária de 40 
horas semanais junto ao programa Estratégia Saúde 
da Família, e Disponibilidade Médica Clinico Geral 
para atendimentos de consultas, com carga horária de 
20 horas semanais para atendimento junto a UBS 
municipal.  

 
ÓRGÃO Departamento Municipal de Educação e 

Departamento de Esporte. 
 

PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO: 

A partir de 18 de abril de 2022 

 
HORÁRIO Das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min 
  

LOCAL Departamento de Licitações, Avenida São João, 
415, Centro, Santo Antonio do Caiuá/PR 

 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre este 

Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na Avenida São João, 415, Centro, 

Santo Antonio do Caiuá/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h00min, pelo telefone (44) 3443-1221 ou no site www.pmsac.pr.gov.br . 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 26/2019 Pregão N.º 11/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, 
com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR. Agente de integração, entidade jurídica de direito privado, 
beneficente de assistência social, declarado de utilidade pública, sem intuito lucrativo, com sede à 
rua ivo leão, 42, alto da glória, na cidade de Curitiba, estado do paraná, cep: 80030-180, fone: (41) 
3313-4300, inscrição no cnpj/mf Nº 76.610.591/0001-80, representado por:  Domingos Tarço Murta 
Ramalho cargo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 005.916.379-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração e 
controle de estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da Administração 
Pública Municipal de Planaltina do Paraná, em atendimento a Lei Federal nº 11.788/2008; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 
12 (doze) meses nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 04 de abril de 2022 a 04 de abril de 
2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços prorrogações anteriores, que não contrariem o disposto neste Termo 
Aditivo.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 (um) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

Domingos Tarço Murta Ramalho 
Diretor-Presidente 

 
 
 

 
Classificação Final dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado para atuarem 

no Programa Tempo de Aprender 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os candidatos serão convocados de forma a preencher o número de vagas 

existentes. No caso de haver desistência do mesmo durante a execução do programa, 

convocar-se-á o próximo candidato de acordo com a ordem de classificação final. 

 

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 

 

 
Edna Maria Capelari 

Diretora Municipal de Educação 
Port. 21/2021  

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

           DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
Rua Monsenhor Antônio Ferraz Júnior, 96 – Conjunto Galli – CEP. 

87780-000 - Fone: (44) 3431-1016 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: 
sme@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

Nome Pontuação 
Daniele Felipe Ramos Arcanjo 10,00 

Joana Darc Pereira Ferraciolli 08,40 

Maria Aparecida da Silva Santos 07,50 

Naielen Cristina Fernandes da Silva 07,00 

Naiara Andressa da Silva Eduardo 07,00 

Maria Eduarda Silva Santos 07,00 

Ana Cláudia Pereira Ferraciolli 06,80 

Vanessa Furtado Garcia 05,60 

Cristiane Del Bianco Berion Camargo 05,60 

Mariana Silva Mangolim 05,00 

Pedrina de Jesus Oliveira 04,40 

Caroline da Silva Gomes desclassificada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 102/2022 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
de Emprego Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso de 
Emprego Público realizado em 30 de janeiro de 
2022, homologado em 18 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
o Emprego Público, a partir de 18 de abril de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
de Emprego Público realizado no dia 30 de janeiro de 2022. 
 
NOME:       CARGO: 

 
BARBARA AGNS FERMAN             ENFERMEIRO 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 18 de abril de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 13 de abril de 2022. 
 
                                                                               Celso Maggioni 
                                                                                 PREFEITO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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4º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2021 – ID 137 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 943/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Ajuste a Ata tem por Registro de preços para aquisição de concretos asfálticos para 
manutenção de vias e logradouros, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 41/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Casa do Asfalto Distribuidora, Indústria e Comércio de Asfalto Ltda, Inscrita no 
CNPJ nº 06.218.782/0001-16 e IE 903.48419-58, com sede a BR 376, s/nº - Lote 6/7/7-A-3-1 – Gleba 
Patrimônio Marialva, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná – CEP 86990-000, neste ato representado 
por com sede na Estrada Caraná, Km 01, Lote 6/7/7AR, Lotes e Chácaras na cidade de Marialva Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Gaspar. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Valor Unitário 

Registrado 
Valor Unitário 

Atualizado 
2 Emulsão asfáltica,  rr 1c, por tonelada Tonelada 4.077,36 4.198,73 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Antônio Carlos Gaspar 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal: 
 
 
 
                       José Carlos Pereira 
    Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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